
DECRETO Nº 141/2019
 SÚMULA: Dispões sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Pública 
Municipal do Município de Bela Vista do Paraíso, para o exercício de 2020 e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º - Ficam divulgados os dias de feriados nacionais, municipais e os dias de ponto 
facultativo no ano de 2020, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal direta e indireta, conforme Lei Federal nº 662, de 06 de abril de 1949, nº 10.607, de 19 de 
dezembro de 2002, nº 6.802, de 30 de junho de 1980 e Portaria Nº 679 de 30 de dezembro de 2019 do 
Ministério de Estado da Economia e Lei Municipal nº 113/53 e nº 799/2010:
 a) 1º/01/2020 – Confraternização Universal – Feriado Nacional (quarta-feira); 
 b) 02/01/2020 – Sucede o Ano Novo – ponto facultativo (quinta-feira);
 c) 03/01/2020 – Sucede o Ano Novo – ponto facultativo (sexta-feira);
 d) 24/02/2020 – Carnaval – ponto facultativo (segunda-feira);
 e) 25/02/2020 – Carnaval – ponto facultativo (terça-feira);
 f) 26/02/2020 – Quarta-feira de cinzas – ponto facultativo;
 g) 10/04/2020 – Paixão de Cristo – Feriado Nacional (sexta-feira);
 h) 20/04/2020 – Antecede Feriado de Tiradentes – ponto facultativo;
 i) 21/04/2020 – Tiradentes – Feriado Nacional (terça-feira); 
 j) 1º/05/2020 – Dia Mundial do Trabalho – Feriado Nacional (sexta-feira); 
 k) 11/06/2020 – Corpus Christi (quinta-feira) – ponto facultativo;
 l) 12/06/2020 – Sucede Corpus Christi (sexta-feira) – ponto facultativo;
 m) 24/06/2020 – São João Batista - padroeiro de Bela Vista do Paraíso, Lei Municipal nº 
133/53 – Feriado Municipal (quarta-feira);
 n) 07/09/2020 – Independência do Brasil – Feriado Nacional (segunda-feira); 
 o) 12/10/2020 – Nossa Senhora Aparecida – Feriado Nacional (segunda-feira); 
 p) 16/10/2020 – Aniversário de Bela Vista do Paraíso, Lei Municipal nº 799/10 – Feriado 
Municipal (sexta-feira);
 q) 28/10/2020 – Dia do Servidor Público, artigo 231 da Lei Municipal nº 843/11 – ponto 
facultativo (quarta-feira);
 r) 02/11/2020 – Finados – Feriado Nacional (segunda-feira); 
 s) 15/11/2020 – Proclamação da República – Feriado Nacional (domingo); 
 t) 24/12/2020 – Véspera de Natal (quarta-feira) (quinta-feira);
 u) 25/12/2020 – Natal – Feriado Nacional (sexta-feira); 
 v) 31/12/2020 – Véspera de Ano Novo (quarta-feira) (quinta-feira).
 Art. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores que prestam serviços 
considerados essenciais e que, por sua natureza devam se dar de forma ininterrupta, para que não 
comprometa a qualidade dos serviços, e aos servidores das Escolas da Rede Municipal de Ensino, que 
dispõem de calendário próprio de atividades.
 Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entrará em vigor na 
data de sua publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 30 de dezembro de 2019.

Edson Hipólito Gonçalves
Dir. Depto. de Administração                      

Edson Vieira Brene 
Prefeito do Município
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PORTARIA Nº028/2019
 FERNANDO CÉSAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições que são conferidas por lei, especialmente o contido 
no Art. 29 - inciso XXVI e XXVIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
 REGULAMENTAR o atendimento ao público na Câmara Municipal de Bela Vista do Pa-
raíso, durante o recesso Parlamentar que ocorrerá entre os dias 20/12/2019 e 31/01/2020, conforme 
segue:
 a) Entre os dias 23/12/2019 e 03/01/2020 não haverá atendimento ao Público.
 b) A partir do dia 06/01/2020 Funcionamento normal.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 20 de DEZEMBRO DE 2019.

FERNANDO CÉSAR MENCK 
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA 
1ºSecretário

 Publique-se.
 Dê Ciência.
 Cumpra-se.

Aviso de Cancelamento
 A Secretaria Municipal de Administração torna sem efeito o número de contrato 203/2019, 
que, por erro material, restou-se inutilizável.
 Florestópolis, 30 de dezembro de 2019

Paulo Cesar Zamian
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DO ADITIVO DO CONTRATO 54/2018 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Pregão Nº. 9/2018.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: PESENTI E PELAIS  INSCRITO SOB CNPJ Nº. 02.776.642/0001-02
 PREGÃO:9/2018
 CONTRATO: 54/2018
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1121          52.001.10.302.0022.2076         494 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
         1720          52.003.10.302.0024.2079         303 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
         2340          52.005.10.302.0022.2081         303 3.3.90.39.00.00         Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 54/2018 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de 
cinco dias de novembro de 2019 para cinco de novembro de 2020.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 05/11/2019 

PORTARIA Nº. 141/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 (dez dias), ao 
(a) Servidor (a). LUIS CARLOS DA SILVA, ocupante da Função do Cargo de CONTADOR, pertencente 
ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 12 de junho de 2008 regido (a) pelo Regime “Estatu-
tário”, lotado (a) no (a) Divisão de Patrimônio, pela Secretaria Municipal de Administração, secretaria 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 23 de dezembro de 2019 à 01 de janeiro de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 02 de janeiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº334/2019
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica exonerado “a pedido“,  a partir do dia  01 de janeiro do ano de  2020, 
o SR. FERNANDO CAMPOS CANTERO,  RG.1.416.656-4 -  SSP e CPF.210.834.529-91,  Servidor 
Público Municipal,  pertencente ao quadro de pessoal eleito(AGENTE POLITICO), admitido em  01 
de Abril de 2016,  ocupante da função do cargo de CONSELHEIRO  TUTELAR, lotado na Secretaria 
Municipal de Promoção e Ação Social, desta Prefeitura Municipal.
 ARTIGO 2º  - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo seus efeitos a 

partir do dia 01/01/2020, revogada as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 335/2019.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ARTIGO 1º - Fica Exonerado ¨a pedido¨,  de acordo com as Lei nº2717/2019, que institui 
o PDV – Programa de Desligamento Voluntário, a partir do dia  01 de janeiro do ano de  2020,  o(a) Sr.ª, 
LUCIMARA REGINA DA CRUZ, portador(a) da RG.3.215.383-6 – SSP e CPF.476.910.009-04,   Servi-
dor(a) Publico(a) Municipal,  pertencente ao quadro de pessoal efetivo, regido(a) pelo regime “Estatutá-
rio”, admitido(a) em 11 de fevereiro do ano de 2008,   ocupante da função do cargo de PROFESSOR,  
lotada na Autarquia Municipal de Educação, Entidade desta Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, 
Estado do Paraná.
 ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, sendo seus efeitos a 
partir de 01/01/2020, revogada as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos vinte e sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ERRATA
 Na Portaria nº128/2019, de 19 de dezembro de 2019, e publicado no Diário Eletrônico Ofi-
cial da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Edição nº1474 de 23 de dezembro de 2019 na página 
nº02, que concede 30 (trinta) dias de Férias a Servidora Ana Lucia Vieira Lopes Vertuan.
 ONDE SE LÊ:
 ...à partir do dia 23 de janeiro de 2020 à 21 de janeiro de 2020, devendo retornar em 
sua atividade no dia 22 de janeiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná. 
 LEIA-SE:
  ...à partir do dia 23 de dezembro de 2019 à 21 de janeiro de 2020, devendo retornar em 
sua atividade no dia 22 de janeiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná. 
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos 30 dias do mês de dezembro de 2019.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

ERRATA
 Na Portaria nº129/2019, de 19 de dezembro de 2019, e publicado no Diário Eletrônico Ofi-
cial da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, Edição nº1474 de 23 de dezembro de 2019 na página 
nº02, que concede 30 (trinta) dias de Férias a Servidora Ivoni Felício de Carvalho.
 ONDE SE LÊ:
...à partir do dia 23 de janeiro de 2020 à 21 de janeiro de 2020, devendo retornar em sua atividade no 
dia 22 de janeiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul 
Estado do Paraná. 
 LEIA-SE:
  ...à partir do dia 23 de dezembro de 2019 à 21 de janeiro de 2020, devendo retornar em 
sua atividade no dia 22 de janeiro de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná. 
 PUBLIQUE – SE
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos 30 dias do mês de dezembro de 2019.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Alpinistas garantem a 
queima de fogos da 

virada no Litoral
 Uma grande queima 
de fogos é planejada para a 
virada de ano 2019/2020 em 
Matinhos, Guaratuba e Pon-
tal do Paraná, no Litoral. Pela 
primeira vez, alpinistas serão 
os responsáveis pelo show e 
irão escalar o Morro do Boi, 
em Matinhos, e farão o acio-
namento remoto dos fogos na  
balsa estendida no mar, na 
Praia Central de Guaratuba. 
 De acordo com o se-
cretário estadual da Comu-
nicação Social e da Cultura, 
Hudson José, uma forte estru-
tura é montada para garantir 
o espetáculo. “Será uma quei-
ma de fogos sensacional, não 
apenas pela tecnologia utiliza-
da, mas por conta dos vários 
pontos contemplados”, disse.
 O Governo do Esta-
do contratou uma equipe de 
alpinistas para levar e instalar 
os equipamentos necessários 
para a queima de fogos no 
Morro do Boi, em Matinhos. Já 
em Guaratuba, segundo Hud-
son José, a balsa F. Andreis 
ficará lastreada em alto-mar 
e o acionamento dos fogos 
ficará a cargo dos profissio-
nais. “É uma ação inédita no 
Paraná, a exemplo do que é 
feito em Copacabana, no Rio 
de Janeiro”, acrescentou.

 A queima de fogos, 
que será realizada simultane-
amente em Matinhos, Guara-
tuba e Pontal do Paraná, às 
00h de quarta-feira (01), ilu-
minará boa parte do litoral do 
Estado. A bateria, com aproxi-
madamente uma tonelada e 
meia de fogos, proporcionará 
três shows pirotécnicos, em 
um espetáculo de 15 minutos. 
 Em Matinhos, a quei-
ma de fogos será ao longo da 
Avenida Atlântica, nas pro-
ximidades da Rua Londrina, 
Rua Alvorada e Morro do Boi, 
que permanecerá fechado 
para visitação até às 15h des-
ta quarta-feira (01). Músicos 
do Trio Elétrico Tremendão 
farão a contagem regressiva 
para a virada de ano. A apre-
sentação da banda está mar-
cada para começar às 22h.
 O revéillon de Guara-
tuba contará com queima de 
fogos na balsa localizada em 
alto-mar, na Praia Central; e 
no Morro do Cristo. A anima-
ção será por conta do Trio 
Elétrico Águia, com início da 
banda às 22h. 
 Já em Pontal do Pa-
raná, o show de fogos Verão 
Maior acontecerá no balneá-
rio Praia de Leste.

Fonte:http://www.aen.pr.gov.br


